
GABINETE DO PREFEITO
O Prefeito do Município de Piracaia
Dr. José Silvino Cintra assinou os seguintes 
atos ofi ciais:
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 26/DRH/2024
Ficam os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplifi cado nº 
02/2.022- Edital nº 02/2.022, abaixo relacionados, classifi cados para o 
emprego de Professor de Educação Infantil, convocado a comparece-
rem nesta repartição municipal, no prazo de 03 (três) dias a contar da data 
de publicação deste edital, para tratar de assuntos relativos ao preenchi-
mento da vaga.
O não comparecimento no prazo acima estipulado implicará na preclusão 
do direito da investidura.

Piracaia, 25 de outubro de 2024.
RENAN AUGUSTO DE SOUZA
Diretor Substituto do Departamento de Recursos Humanos
Republicado por incorreção

PORTARIA Nº.  12.295
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a previsão do artigo 2º, § único da Lei Municipal 
nº 3.336/2023, bem como o item 9.1 do edital nº 19/2.024, que 
disciplina as eleições para a escolha das Conselheiras e Suplentes 
das 3 (três) vagas destinadas às mulheres de Piracaia represen-
tantes da sociedade civil para a Composição do COMMUPI - Con-
selho Municipal das Mulheres de Piracaia;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, inciso I da Lei nº 
3.336/2023, que dispõe que o COMMUPI será composto 3 (três) 
representantes do Poder Público, a serem indicadas pelo Prefeito 
Municipal;
CONSIDERANDO o resultado das eleições de 23 de outubro p.p. 
para o provimento das 3 (três) vagas do COMMUPI a serem ocu-
padas por representantes da Sociedade Civil, previstas no artigo 
3º, incisos II e III da Lei nº 3.336/2024;
RESOLVE;
Artigo 1º - Ficam nomeadas para compor o COMMUPI - Conse-
lho Municipal das Mulheres de Piracaia, para mandato de 2 anos 
a partir da data de publicação desta Portaria (artigo 5º da Lei nº 
3.336/2024), as seguintes mulheres:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL (artigo 
3º, inciso I da Lei 3.336/2023)
Titular: Kristiani Pereira Lopes Ribeiro Pinheiro - Coordenadoria 
Geral Administrativa
Suplente: Maria Aparecida Dutra Campelo de Oliveira
Titular: Cláudia Maria Nogueira - Departamento de Segurança 
Pública e Trânsito
Suplente: Lívia Silva Pereira
Titular: Vanessa Santiago Muniz Godoy - Departamento de As-
sistência Social
Suplente: Catia Aparecida Cabral Barreira
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ELEITAS (artigo 3º, 
incisos II e III da Lei 3.336/2023)
Titular: Nicole Thomé de Souza Aun
Suplente: Madalena Marques de Oliveira

Titular: Ana Paula Fediczko
Suplente: Jane Casella
Titular: Priscila Conca De Luccia
Suplente: Maria Eugênia Léo Castilho
Artigo 2º - Fica designada a data de 8 de novembro de 2.024, 
sexta-feira, às 15 h, no Salão Azul do Paço Municipal, para a 
Cerimônia de Posse das Conselheiras do COMMUPI.
Município de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 30 
de outubro de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12.296
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de 
suas atribuições legais, com base no artigo 37, inciso IX da Constituição 
Federal, e com fulcro na Lei Municipal 2.879 de 26 de abril de 2.017 e 
demais alterações.
E considerando a justifi cativa emanada do órgão municipal requisitante, 
bem como Edital 02/2022, do Processo Seletivo Simplifi cado, descrito 
nos autos do processo 2093/CGP/2022.
RESOLVE:
PRORROGAÇÃO, a partir da presente data a contratação temporária, 
pelo período de 50 (cinquenta) dias, regido pelo Regime Especial da 
Lei 2.879, de 26 de abril de 2.017, que dispõe sobre o regime especial 
e a contratação de pessoal por tempo determinado para atender as 
necessidades temporária de excepcional interesse público nos órgãos 
da administração, para ocupar o emprego público de Professor de 
Educação Física, junto ao Departamento da Educação, Cultura, 
Esportes e Turismo, de:

Dê-se conhecimento ao DRH para as providências necessárias
Publique-se e registre-se, com remessa de cópia desta ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.
Município de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 30 de outubro 
de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
RENAN AUGUSTO DE SOUZA
Diretor Substituto do Departamento de Recursos Humanos
MARIA LUCIA HERDADE CARVALHO
Responsável pelo Departamento de Educação

PORTARIA Nº. 12.297
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE,
EXONERAR, a pedido, a partir de 16 de outubro de 2.024, a servidora 
municipal ISABELA CAROLINE DA CUNHA FERREIRA, RI 537-2, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Organização 
Escolar, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Piracaia.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, em 30 de 
outubro de 2.024.

DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
RENAN AUGUSTO DE SOUZA
Diretor substituto do Departamento de Recursos Humanos
MARIA LUCIA HERDADE CARVALHO
Responsável pelo Departamento da Educação
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TERMO DE APOSTILAMENTO
EMENTA: Trata-se de Termo de Apostilamento que tem como objeto a 
alteração do quadro de proprietários/locatários do CONTRATO N.º 186/2023 
- PROCESSO N.º 1287/2023 - DISPENSA N.º 59/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACAIA, CNPJ 45.279.627/0001-61 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA NAPOLEÃO DE 
CARVALHO FREIRE, Nº 30, BAIRRO CENTRO – PIRACAIA/SP, POR 12 
MESES, CONFORME ANEXO - ASS: 22/12/2023. 
CLÁUSULA ÚNICA – DAS ALTERAÇÃOES
Considerando a escritura de compra e venda datada de 13 de setembro de 
2024, lavrada no Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Local, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Piracaia – SP, 
matrícula 12.706, onde consta que a locadora BARBARA TIOZZI BARROS 
NOGUEIRA,  PORTADORA DO RG N.º 27.307.079-4 e CPF N.º 289.921.508-
65 vendeu a fração ideal que possuía no imóvel para os demais locadores: 
DEBORA TIOZZI BARROS NOGUEIRA DE OLIVEIRA, RG N.º 32.234.248-X 
e CPF N.º 307.141.078-67, casada com SERGIO APARECIDO DE OLIVEIRA, 
RG 27.689.570-8 e CPF N.º 248.953.038-02;  e THAÍS APARECIDA TIOZZI 
BARROS NOGUEIRA, RG N.º 32.222.712 E CPF N.º 305.973.888-22, com 
base no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 136, inciso III da 
Lei 14.133/2021, realiza-se o presente Apostilamento, retirando-se do rol de 
proprietários / locadores a Sr.ª BARBARA TIOZZI BARROS NOGUEIRA.
O pagamento do aluguel se dará em titularidade dos atuais proprietários na 
razão de 50% para cada uma das partes.
Ficam mantidas e ratifi cadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas 
e condições do Edital e seus contratos, não modifi cadas por este Termo de 
Apostilamento.
Deem ciência aos interessados. 
Publique-se.
Piracaia, 30 de outubro de 2024.
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 31/2024
PROCESSO N.º 907/2024
Objeto: Registro de Preços visando a eventual aquisição parcelada 
de material elétrico e eletrônico, para atender as necessidades dos 
departamentos da Prefeitura, entrega ponto a ponto, por um período de 
12 (doze) meses.
Nos termos do artigo 71, inciso IV da LF nº 14.133/21 e conforme consta nos 
autos, ADJUDICO e HOMOLOGO a licitação e epígrafe, conforme segue:
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Plano Anual de Aplicação dos Recursos
(PAAR)
Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchi-
mento:
A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de 
planejamento participativo, o que pressupõe a realização de 
consultas e audiências públicas, com a participação de agentes 
culturais e a população local, preferencialmente por intermédio 
de seus representantes nos Conselhos de Cultura.
O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (pa-
rágrafo único do art. 3º da Lei 14.399/2022).
Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do for-
mulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.
Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-018915
UF Ente Recebedor: SP
Ente Recebedor: MUNICIPIO DE PIRACAIA
CNPJ Ente Recebedor: 45 279.627/0001-61
Valor Total do Plano de Ação: R$ 210.026,99
Masked Input 210 026.99
DADOS PARA CONTATO
Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome: Marcia Regina Zago
Cargo: Diretora do Departamento de Cultura Municipal
Telefone: (11) 97578-0431
E-mail: cultura@piracaia.sp.gov.br
Sou o gestor responsável pela pasta: sim

Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de 
cultura no ente.
Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o 
processo de diálogo com a
sociedade civil e traga informações gerais como locais, on-
line/presencial, datas, quantidade de participantes, partici-
pação do Conselho de Cultura, outros):
Foram feitas 03 (três) reuniões com a sociedade civil, no Centro 
Cultural Walter Puccinelli, de forma presencial, nos dias 14,21 
e 28 de maio de 2024.
O Conselho de Cultura esteve presente junto a sociedade civil 
onde todos juntos e com aprovação através de votação decidi-
ram como fazer o PAAR.
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Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e ru-
rais, bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, 
no mínimo, os 20% previstos no inciso II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
apresentação do FESTIVAL ARTÍSTICO CULTURAL MUNICIPAL em bairros afas-
tados, uma vez que o município é grande em áreas rurais, afastadas e sem grande 
acesso aos eventos culturais.
Pretende-se levar aos locais, bairros da zona rural, mais afastados, edições deste 
festival que serão apresentados na integra para o público local, propiciando que 
tenham maior acesso ao meio cultural. Também com relação ao item: AQUISIÇÃO 
DE BENS CULTURAIS, pretendemos com a compra de equipamento para cinema, 
levar um projeto de cinema itinerante, para que possamos estar em bairros e locais 
afastados, onde não há grande possibilidade de acesso ao cinema e teatro.
Nosso município não possui cinema. Desta forma, tenciona-se com a aquisição 
de equipamento de cinema, como tela de projeção, equipamento de projeção e de 
som, para que a população possa ter acesso aos filmes de cinema. Pensamos em 
um cinema itinerante, que possa se locomover até os bairros mais afastados para 
que seja de maior acesso, uma vez que as pessoas não possam se dirigir até o 
centro do município, na zona urbana.
Em nosso município não temos áreas de povos e comunidades tradicionais.
Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de 
acordo com a Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
-Apresentação do Festival artístico cultural nos bairros afastados com apresenta-
ções no local, onde levaremos as apresentações para que possibilite o acesso das 
pessoas que residem nestes locais. Serão levadas aos locais toda a infraestrutura 
necessária, as apresentações bem como toda a divulgação anterior ao festival para 
que consigamos abranger o maior número possível de público.
Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura?  Não
Possui Fundo de Cultura? Em elaboração
Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados pessoais para fins de comunicação do Minis-
tério da Cultura, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de             Proteção de 
Dados - LGPD) – Aceito
Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que possuo autorização do 
ente federativo para preenchimento deste Plano Anual de Aplicação de Recursos 
– PAAR – Aceito
PAAR – FO6P3T6E
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